
6 DE DEZEMBRO DE 1974

ropa, o Governo dos Países Baix os depo sitou . em 26
de Agosto de 1974. o seu instrumento de ratificação.
válido relat ivam ente a este país na Eu rop a. do Acord o
Europeu para a Repressão das Emissões de Radiodi 
fusão Efec tuadas por Estações fora dos Territórios
Naciona is. concluído em 22 de Janeiro de 1965.

Este Acord o entrou em vigor . em relação aos
Pa íses Baixos. em 27 de Setembro de 1974. em co n
formidade co m o seu artigo 9.

Direcção-Geral dos Negócios Económ icos. 21 de
Novembro dc 1974. - a Adjunto do Director-Geral.
Fernando Manuel da Silva Marques.

Aviso

Por ordem superio r se torna públi co o texto em
português dos n." 2 a 4 da Dec isão do Conselho da
EFTA n.· 12 de 1974. adoptada na 18.' Reunião
rea lizada em II de Ju lho de 1974. e cujo n." I foi
publicad o sob a forma de aviso no Diário do Governo .
1.' s érie, n.· 212. de I I de Setembro de 1974.

Direcção-Geral dos Negócios Económicos. 21 de
Novembro de 1974. - a Adjunto do Director-Geral.
Fernando Manuel da Silva Marques.

Anexo ao Finelta/DJC 3/74

EFTA/De 12/ 74

2. Esta decisão será apli cada igua lment e mu tatis
mutandis qu ando são ut ilizado s os model os de certifi
cados de circulação de mer cadorias referid os no pará
gra fo 12 da Decisão do Conselho n.· 19 de 1973.

3. Esta Decisão do Co nselho será aplicada a partir
de 1 de Setembro de 1974.

4. a secretário-gera l depositará o texto da presente
Decisão junto do Governo da Suêcia .

MINISTi:RIOS DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS
E DA EDUCACAO E CULTURA

Portaria n," 797/74
de 6 de Dezembro

Manda o Governo Provisório da R epública Portu
guesa, pelos Minist ros dos Negócios Es trangeiros e
da Educação e Cultura, que, nos termos do artigo 1..
do Decr eto-L ei n,· 48 944, de 28 de Março de 1969,
sejam criados cu rsos de ensino básico de Português
nas seguintes localidades da República Francesa:

Área consular de P ari s:

I curso - Par is 17.· ;
3 cursos - Puteaux;
2 cu rsos - Nanterre;
2 cursos - Montat aire;
2 cursos - Nogen t-sur-Oise;
2 cursos - Cla rnart M eudon;
2 cursos - Argenteuil;
I curso - Malakoff;
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1 curso - Vau cresson ;
I curso - Fran conville ;
2 cursos - Herblay;
I curso - Enghien;
I curso - SI. G ra tien;
2 cursos - Soisy.

Área co nsular de Versalhes:

7 cursos - Nantes la Jolie;
3 cu rsos - Au bergen ville;
I curso - R am bouillet ;
1 curso - Viry Chatillon;
I curso - Noisy le Roi;
I curso - Montlhery ;
2,° curso - Bret igny-sur-Orge;
2.· curso - La Fert é-Allais ;
2.° curso - Vigneux-sur-Seine ;
2 cursos - Brun oy
1 curso - Coigniêres ;
2 cursos - Cr osne ;
1 curso - Limours;
1 curso - Longjumeau;
4.· curso - Maison s La ffi lte;
5.0 curso - Ris-Orangis;
8.· e 9.· cursos - SI. Geneviêve des Bois:
2 cursos - Bures-sur-Ivette ;
2 cursos - Epinay-sous-Senart;
2 cursos - La Celle SI. Cloud:
2 cursos - Quincy-sous-Sena rt,

Área consula r de Nogent- sur- Marne :

3.· curso - Aulnay-so us-Bois ,

Área consular de Lião:

I curso - Bellegard ;
I curso - Montl uel;
I curso - Trevoux;
I curso - Miribel ;
I curso - Tullins;
I curso - Cremieu;
1 cu rso - Voir on ;
I curso - La Cõte SI. André.
2 cursos - R ives;
I curso - Saint Mareellin;
1 curso - Peage de R oussilon ;
1 curso - Mo restel;
I curso - S. Martin d'Heres;
I curso - AlIevard;
1 curso - Salins;
I curso - Champagnole;
I curso - Andrezieux Bouth eon ;
I curso - Chambon Fe ugerolles ;
I cu rso - Montbrison;
I curso - Rive de Gier ;
I curso - Sury-Ie-Comtal;
I curso - Sa in t Chamond;
1 curso - Caluire;
I curso - Lyon 5~me ;

I curso - Lyon 7~me ;

I curso - Montagny;
I curso - Neuville-sur-Saône ;
I curso - R ilIieux;
I cu rso - SI. Gen is les Oll ieres:
I curso - Tarare:
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I curso - ViIlefranche ;
I curso - Montceau les Min es;
I curso - Sennecey le Grand;
1 curso - Gueugnon;
I curso - Chambery;
2 cursos - Modane ;
I curso - Annecy;
I curso - Bonneville;
I cur so - Sallanches.

Área consular do Havre:

curso - Perene;
curso - Saint-Ouen ;
curso - Fters;
curso- Randonnai;
curso-s-Mortagne au Perche;
curso - Flixecourt;
curso - Bellencourt les Dames;
cu rso - Oomart.

Área consular de Clermon t-Ferrand:

2.· cur so - Dornpierre-sur -Besbre.

Área consular de Bordéus:

2 cursos em Bordéus.

Área consular de Re íms:

4 cursos em Reims.

Ministérios dos Negócios Estrangeiros e da Educa
ção e Cultura, 29 de Novembro de 1974. - Pelo Mi
nistro dos Negócios Estrange iros, Joaquim Jorge de
Pinho Compinos. Sec re tário de Estado dos Negócios
Estrangeiros. - Pelo Ministro da Edu cação e Cul
tura, Maria de Lurdes Belchior, Secretário de Estado
dos Assuntos Culturais e Investigação Cientifica.

MINISTIôRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL
E DO AMBIENTE

Decreto·Lei n.' 697 /74
de 6 de Dezembro

1. No preâmbulo do Decreto-Lei n.· 42271 , de
20 de Maio de 1959, que aprovou a classificação
definitiva das estradas mun icipais do continente,
ficou previsto que tal classificação iria ser comple
tada com a dos caminhos municipais, e que deveria
estender-se às ilhas adjacentes a tarefa de classillcar
as suas rodo vias secundárias (estradas e caminhos
municipais). Aprovada, como foi, pelo Decreto-Lei
n.· 45552, de 30 de Jane iro de 1964, a titulo pro
visório, a dos caminhos municipais do continente,
falt ava publi car a que respeita às rodovias secun
dárias dos arquipélagos da Madeira e dos Açores.

2. Após ter sido feito o inventário das rodovias
existent es nas ilhas adjacentes com funções iguais
às mencionadas nos artigos 5.· e 6.· do Plano Rodo
viário do Continente (Decreto-Lei n.· 34593, de
II de Maio de 1945) e a averiguação das necessi-
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dades de novas rodovias secundárias em cada ilha,
trabalho que foi demorado sobretudo pelas dificul
dades de deslocação dos funcionári os incumbidos
dessa tarefa sem prejuízo do seu serviço normal, a
comissão nomeada para apreciar o conjunto de pro
postas das autarquias locais - a qual , por sua vez,
sofreu várias alterações na sua composição nominal
devido a mudanças de situação dos funcionários
dos organismos oficiais nela representados - teve
idêntica s dificuldade s na obtenção de vár ios escla
recimentos.

Agora que o trabalho chegou ao fim, julga o Go
verno de aprovar a classificação proposta, a fim de
melhor se orientar as aut arquias locais dos dois arqui
pélagos sobre as características técnicas a adoptar
nas rodovias mun icipais. Pá-lo, no entanto, a titulo
provisório, para que mais uma vez as entidades inte
ressadas possam pronunciar-se sobre ela e sugerir
quaisquer alterações que tenh am por conveniente s.

Na identificação das vias, seguiu-se o critério de
numerar a partir de 501 as estradas e a partir de
1001 os caminhos, tal como se fez no continente 
isto para que imediatamente se distingam uma e
outra categoria de rodovias secundárias e estas das
estr adas naci onais.

O facto de as ilhas terem áreas relativamente limi
tadas e ser reduzido, em cada uma delas, o número
de rodovias constru ídas e a construir leva a que se
julgue suficiente o prazo de um ano para se acei
tarem sugestões ou pedidos de alteração à classiâ
cação agora publicada.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo n.· I , 3.·, do

artigo 16.' da Lei Constitucional n.· 3/74, de 14 de
Maio, o Governo Provisório decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.. I! aprovado, a tit ulo provisório, o plano
de estradas ê caminhos mun icipais das ilhas adjacentes
constante do mapa anexo ao presente diploma.

Art. 2.· O plano será tornado definitivo mediante
decreto dimanado pelo Ministério do Equipamento
Social e do Ambiente, depois de nele serem intro
duzidas, se for caso disso, as alterações sugeridas
pelas autarquias locais e demais entidades interes
sadas que forem apresentadas dentro do prazo de
um ano a contar da dat a deste decreto-Iei, ouvidas as
Comissões Reg ionais de Planeamento da Madeira e
dos Açores.

§ único. As sugestões a que se refere este artigo
deverão ser d irigidas, através das referidas Comissões
Regionais, à Comissão Permanente para a O assiflcação
das Vias Muni cipais, que funciona na Junta Autó
noma de Estradas, em Lisboa, a qual submeterá à
apreciação do Ministro a informação sobre os ajus
tamentos a fazer na presente classificação dentro dos
três meses seguintes ao termo do men cionado prazo
de um ano.

Visto e aprovado em Consel ho de Ministros.
Vasco dos Santos Gonçalves - José Augusto Fer
nandes.

Promulgado em 23 de Outubro de 1974.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA
GOMES.
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